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第 34/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第五條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予勞工子弟學校“摩擦力分析儀”發明團隊功績獎狀。

二零一六年十二月十九日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 35/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第五條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予勞工子弟學校“可攜式環保淨水器”發明團隊功績獎

狀。

二零一六年十二月十九日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 36/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第五條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予李君濠功績獎狀。

二零一六年十二月十九日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Ordem Executiva n.º 34/2017

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do 
artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau, e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 5.º 
e no artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 
(Medalhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda 
publicar a presente ordem executiva:

Artigo único

É concedido à Equipa da Escola para Filhos e Irmãos dos 
Operários de Macau — «Medições das Forças de Atrito» o 
Título Honorífico de Valor.

19 de Dezembro de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 35/2017

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 5.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedido à Equipa da Escola para Filhos e Irmãos dos 
Operários de Macau — «Eco-Purificador de água portátil» o 
Título Honorífico de Valor.

19 de Dezembro de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 36/2017

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 5.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedido a Lei Kuan Hou o Título Honorífico de Valor.

19 de Dezembro de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




